
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 095/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR HAUS CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ 36.753.207/0001-84 
DA LICITAÇÃO: DISPENSA. Nº. 062/2020. PROCESSO LICITATÓRIO: 106/2020 
DO CONTRATO: 095/2020 VIGÊNCIA: 27/08/2020 a 26/08/2021 
DO OBJETO: construção e instalação de 02 
(dois) abrigos instalados para passageiros em 
estrutura metálica com cobertura em 
policarbonato. 

 

DO VALOR R$: 16.600,00 (dezesseis mil e 
seiscentos reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24, I- Lei 
N º 8666/93. 

DO SETOR: SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, 
VIAÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS. 

RECURSOS: Próprios 

 
 

Tamboara-PR, 27 de agosto de 2020. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 096/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR OSMAR XAVIER DE BARROS FILHO 

ENGENHARIA 
CNPJ 32.267.835/0001-61 

DA LICITAÇÃO: T.P nº. 008/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 080/2020 
DO CONTRATO: 096/2020 VIGÊNCIA: 28/08/2020 a 27/08/2021. 
DO OBJETO: Execução de serviços (empreitada 
Global) de construção de calçadas na Praça Isabel 
Marcos Beltrame e no entorno da Prefeitura 
Municipal. 

 

DO VALOR: R$ 33.751,19 (trinta e três mil 
setecentos e cinquenta e um reais e dezenove 
centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 
8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS. 

RECURSOS: Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 
13885/2019. 
 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 28 de agosto de 2020. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 097/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PAPIROS – MÓVEIS E ELETRO - EIRELI  

CNPJ nº 25.325.301/0001-16 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 023/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 091/2020 
DO CONTRATO: 097/2020 VIGÊNCIA: 31/08/2020 a 30/08/2021 
DO OBJETO: Aquisição de impressoras, para 
suprimento das secretarias de educação, assistência 
social a administração geral. 

 

DO VALOR: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 
10.520/02 e 8666/93. 

DO SETOR: Secretaria de Municipal de Educação e 
Assistência Social 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 31 de agosto de 2020. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 098/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS 

CNPJ nº 80.196.504/0001-68 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 023/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 091/2020 
DO CONTRATO: 098/2020 VIGÊNCIA: 31/08/2020 a 30/08/2021 
DO OBJETO: Aquisição de impressoras, para 
suprimento das secretarias de educação, assistência 
social a administração geral. 

 

DO VALOR: R$ 1.250,00 (um mil duzentos e 
cinquenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 
10.520/02 e 8666/93. 

DO SETOR: Secretaria de Municipal de Educação e 
Assistência Social 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 31 de agosto de 2020. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 45-2020            
 
CONTRATANTE: Município de Rondon , Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida 
Paraná, nº 155, Centro, Cep: 87.8000-000, inscrito no CGC/MF nº 75.380.071/0001-66, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Ailton Alfredo Valloto, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.430.592-0 e do 
CPF/MF nº 279.116.599-15. 
 
CONTRATADA: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI. 
 
OBJETO: Execução de 7.018,87 m2 de recapeamento asfáltico em CBUQ, incluindo 
serviços preliminares; pintura de ligação com emulsão; revestimento; meio-fio; serviços de 
urbanização; sinalização de trânsito; ensaios de controle tecnológicos; e placas de 
comunicação visual do programa. 
Trechos:  
• Av. Paraná (Entre Rua Pe. José Ballspier e Rua Araucária) 
• Rua Araucária (Entre Av. Paraná e Rua Peroba) 
• Rua Primo Scarabotto (Entre Rua Mikio Okura e Rua Antônio Vital Possani) 
• Rua Antonio Vital Possani (Entre Rua Simão M. Dias e Rua Prof. Marilda Bremm) 
• Rua João Franchini (Entre Rua Antônio Consalter e Rua João Rodrigues Vidal) 
• Rua João Franchini (Entre Rua Paris e Rua Londres) 
• Av. Goiás (Entre Rua Buenos Aires e Avenida Minas Gerais) 
• Av. Brasil - pista 1 e 2 (Entre Rua Maranhão e Rua Pe. Antônio Hemikemeirer).  
 
VALOR:   R$ 327.708,75 (trezentos e vinte e sete mil, setecentos e oito reais e setenta e 
cinco centavos.). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
11.001.15.451.0009.1001.4.4.90.51.02.02. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de agosto de 2020. 
 
FORO: Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
 
Rondon, 17 de agosto de 2020. 

MUNICÍPIO DE RONDON/PR

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 116/2020 
b) Licitação Nrº             :            73/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 01/09/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 08 (OITO) bolas de vôlei (federada). 

 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: O. SENA & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 17.507.751/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BOLA DE VOLEI FEDERADA 
CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA A BOLA DE 18 
GOMOS 

PENALTY 8,00 R$ 382,00 R$ 3.056,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.056,00 

Tamboara, 01 de setembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 120/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 16 de setembro de 2020 na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos 
Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo e como objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, objeto do presente Edital. 

 
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 

supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 
 
Tamboara-PR, 02 de setembro de 2020. 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA  

DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR 
 

 
RESOLUÇAO Nº 006/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR E CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO(A) 
TUTELAR SUPLENTE. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 1440 de 10 de Junho de 2015 em 
reunião realizada em 01/09/2020 
 
RESOLVE: 
Art. 1° - Exonera a pedido o Conselheiro Tutelar Aleson Igor Fonseca de Oliveira 
no dia 03/09/2020. 

Art. 2º - Convoca e nomeia Conselheira Tutelar Suplente eleita em ordem 
classificatória Maria do Carmo da Silva Santos para que substitua o Conselheiro 
Aleson Igor Fonseca de Oliveira 

Art. 3º - . A suplente deverá se apresentar ao CMDCA até o dia 03/09/2020 das 8h 
às 17h para entrega de toda documentação exigida no Centro de Referência de 
Assistência Social para secretária Executiva strª Ana Carolina Borsatto, conforme 
descrição abaixo: 

DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO 

A) Cópia da Cédula de Identidade; 
B) Cópia do CPF; 
C) Cópia do comprovante de endereço; 
D) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
E) Cópia do comprovante de escolaridade fornecido por instituição de ensino 

oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental 
competente e o respectivo registro no órgão de classe, quando for o caso; 

F) Cópia da Certidão de nascimento ou casamento; 
G) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
H) Certidão do Cartório Eleitoral do domicílio eleitoral, atestando que está em dia 

com as suas obrigações eleitorais bem como não ter incorrido em crime 
eleitoral; 

I) Certidão negativa de antecedentes criminais expedida há no máximo 6 meses; 
J) Cópia da Carteira de Trabalho; 
K) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou 

função públicos federal, estadual ou municipal, conforme preveem os incisos 
XVI e XVII da Constituição Federal; 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA  

DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR 
 

 
RESOLUÇAO Nº 006/2020 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR E CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO(A) 
TUTELAR SUPLENTE. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 1440 de 10 de Junho de 2015 em 
reunião realizada em 01/09/2020 
 
RESOLVE: 
Art. 1° - Exonera a pedido o Conselheiro Tutelar Aleson Igor Fonseca de Oliveira 
no dia 03/09/2020. 

Art. 2º - Convoca e nomeia Conselheira Tutelar Suplente eleita em ordem 
classificatória Maria do Carmo da Silva Santos para que substitua o Conselheiro 
Aleson Igor Fonseca de Oliveira 

Art. 3º - . A suplente deverá se apresentar ao CMDCA até o dia 03/09/2020 das 8h 
às 17h para entrega de toda documentação exigida no Centro de Referência de 
Assistência Social para secretária Executiva strª Ana Carolina Borsatto, conforme 
descrição abaixo: 

DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO 

A) Cópia da Cédula de Identidade; 
B) Cópia do CPF; 
C) Cópia do comprovante de endereço; 
D) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
E) Cópia do comprovante de escolaridade fornecido por instituição de ensino 

oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental 
competente e o respectivo registro no órgão de classe, quando for o caso; 

F) Cópia da Certidão de nascimento ou casamento; 
G) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
H) Certidão do Cartório Eleitoral do domicílio eleitoral, atestando que está em dia 

com as suas obrigações eleitorais bem como não ter incorrido em crime 
eleitoral; 

I) Certidão negativa de antecedentes criminais expedida há no máximo 6 meses; 
J) Cópia da Carteira de Trabalho; 
K) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou 

função públicos federal, estadual ou municipal, conforme preveem os incisos 
XVI e XVII da Constituição Federal; 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA  

DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR 
 

L) Cópia do Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, 
Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente; 

M) Abrir conta corrente ou salário para recebimento de salário no Banco do Brasil; 
 
2 – O candidato(a) suplente da vaga que não comparecer até o dia 03/09/2020 
das 8h às 17h, munido dos documentos citados no art.3º, determinará a 
vacância do cargo. 
3 – O candidato suplente da vaga deverá apresentar-se na sede do Conselho 
Tutelar para tomar posse do cargo no dia 04/09/2020 as 08h, após a entrega 
de todos os documentos, conforme o art. 3º. 

Art.4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando a 
resolução 05/2020. 

Querência do Norte - PR, 02/09/2020 

Maria das Dores de Morais 
Presidente do CMDCA 
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E D I T A L  N º  1 0 . 0 0 1 / 2 0 2 0  –  R E S U L T A D O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  P Ó S - R E C U R S O  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 2 0  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado da Prova Objetiva Pós-Recurso do Concurso Público nº 001/2020, nos 
seguintes termos: 
 
Art. 1° Após análise dos recursos interpostos contra o resultado da prova objetiva fica MANTIDO o resultado divulgado 

através do Anexo III do Edital n.º 09.001/2020 - Resultado da Prova Objetiva, em 27 de agosto de 2020. 

I. O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado da prova objetiva 
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, “ÁREA DO CANDIDATO”, a partir do dia 
02/09/2020 até às 23h59min do dia 06/09/2020, observado o horário oficial de Brasília - DF. 

 
Art.2º  O Resultado Final e Homologação somente será realizada, após o término de todas as fases do Concurso 

Público para todos os cargos. 

Art.3º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itaúna do Sul, 02 de setembro de 2020. 
 
 

Celso Inocêncio Leite 
Presidente da Câmara Municipal 

EDITAL CONVENÇÃO PRESENCIAL 
 

        O Partido do Movimento Democrático Brasileiro do Estado do Paraná – MDB de 
Planaltina do Paraná, PR, através de seu Presidente, convoca todos os seus convencionais, com 
fundamento seu Estatuto e com base nas Resoluções – TSE nº 23.623/20 e 23.609/19 para 
participarem da Convenção a realizar-se ás 18:00 hrs no dia 15/09/2020 (terça-feira), na câmara 
municipal de Planaltina do Paraná, Praça Giacomo  Madalazzo, 234, para deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: a) Escolha dos candidatos que concorrerão às eleições municipais 
majoritárias e proporcionais a serem realizadas no próximo dia 15 (quinze) de novembro de 
2020; b) Definições se serão realizadas coligações para as eleições majoritárias; c) Definição 
dos números com que concorrerão os candidatos; d) outros assuntos de interesses partidário.  

 
Planaltina do Paraná, 31 de setembro de 2020. 

 
João Paulo Soares Braga  

Presidente do Partido MDB Movimento Democrático Brasileiro do Estado do Paraná – MDB– 
Planaltina do Paraná-PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Lei nº 062/2020 

 
SÚMULA: Autoriza homologar Concorrência Pública 001/2020, e dá outras 
providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA, APROVOU E EU, NEILA 
DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS POR LEI, SANCIONA 
O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
   
  Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do Parágrafo Único do Artigo 
3º da Lei Municipal 063/2013, autorizado a homologar o Processo Licitatório modalidade Concorrência 
001/2020, em favor da empresa concorrente vencedora ECOVIDA COLETA E TRANSPORTES DE 
RESIDUOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 28.922.700/0001-52 Lote 01. 

 
 Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
    São Pedro do Paraná, 11 de agosto de 2020.   
 
    NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
    Prefeita Municipal 
 
 
 
Republicado por conter correções na publicação orginal edição 18.602 pag 18. 
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Aviso de Retificação 
Edital de Leilão Nº. 2/2020 

 
OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

Retificações:  

a) O item 1 - PREÂMBULO  passa a vigorar a seguinte redação: 

1- PREÂMBULO                                                                                   
A Prefeitura Municipal de Terra Rica-pr, TORNAPÚBLICO que por meio de seu Leiloeiro, Sr.º 
Julio Cesar Germano Júnior devidamente designado pela Portaria n.º 242/2020, fará realizar 
no dia 16/09/2020, com início às 09:00 horas, na Prefeitura Municipal de Terra Rica, localizada 
à av Claudio D. Solleit, Numero 1120, Centro, no Município de Terra Rica, Estado do 
Paraná, LEILÃO PÚBLICO para venda de bens inservíveis, tudo em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, nas seguintes condições: 
 

Terra Rica, 02/09/2020. 

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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Aviso de Retificação 
Edital de Leilão Nº. 2/2020 

 
OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

Retificações:  

a) O item 1 - PREÂMBULO  passa a vigorar a seguinte redação: 

1- PREÂMBULO                                                                                   
A Prefeitura Municipal de Terra Rica-pr, TORNAPÚBLICO que por meio de seu Leiloeiro, Sr.º 
Julio Cesar Germano Júnior devidamente designado pela Portaria n.º 242/2020, fará realizar 
no dia 16/09/2020, com início às 09:00 horas, na Prefeitura Municipal de Terra Rica, localizada 
à av Claudio D. Solleit, Numero 1120, Centro, no Município de Terra Rica, Estado do 
Paraná, LEILÃO PÚBLICO para venda de bens inservíveis, tudo em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, nas seguintes condições: 
 

Terra Rica, 02/09/2020. 

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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E D I T A L  N º  1 1 . 0 0 1 / 2 0 2 0  –  C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  P R O V A  D E  T Í T U L O S  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 2 0  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICO a Convocação para Prova de Títulos do Concurso Público nº 001/2020, nos seguintes 
termos: 
 
Art.1º Conforme estabelecido no item 12 do Edital de Abertura nº 01.001/2020, ficam CONVOCADOS a participar da 

Prova de Títulos os candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste edital. 
 
Art. 2º Os candidatos convocados e interessados em participarem da Prova de Títulos deverão: 
 

I. no período das 08h00min do dia 03/09/2020 às 23h59min do dia 09/09/2020, observado o horário 
oficial de Brasília/DF, preencher o Formulário de Cadastro de Títulos no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br;  

 
II. recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link de cadastro citado na alínea anterior, com 

antecedência de até 30 (trinta) minutos do horário de término, para que seja possível o total 
cadastramento dos documentos desejados; 

 
III. após anexado os documentos, deverá o candidato enviar os títulos cadastrados e autenticados para 

avaliação via Sedex com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 10/09/2020, (será observada a 
data de postagem), para o endereço informado abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação FAFIPA - Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR 
CEP: 87.701-970 

CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PR 
- PROVA DE TÍTULOS – EDITAL Nº 001/2020 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
Art. 3° O candidato convocado e interessado em participar da Prova de Títulos deverá observar todo o disposto no 

item 12 do Edital de Abertura 01.001/2020. 
 

I. É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, e o envio dos documentos 
anexados como forma de comprovação. 

 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Itaúna do Sul, 02 de setembro de 2020. 
 
 

Celso Inocêncio Leite 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2020

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 |

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 11.001/2020 - CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS

PROCURADOR DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

0037369 BRUNA PEREIRA MARTINS ALVES Ampla Concorrência

0037380 ELISA RAZABONI TRONCO Ampla Concorrência

0037339 JOAO ANTONIO DA SILVA RIBAS Ampla Concorrência

0037262 LUÍS OTÁVIO DOS SANTOS MAZUREK Ampla Concorrência

0037336 SUSANA LEHMKUHL DE SOUZA ANZILIERO Ampla Concorrência

0037344 VIVIANE TAÍS AZOIA Ampla Concorrência
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4º TERMO ADITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 40/2016 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 118/2016 

VALIDADE: 19/08/2021 

 

CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

76.973.692/0001-16, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.695/0001-91, 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 

13.900.880/0001-02. 

CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA CNPJ Nº 00173763000134 ENDEREÇO AV. 

CIDADE ALTA, 270 - CEP: 87600000 - BAIRRO: PQ. CIDADE ALTA, NOVA 

ESPERANÇA/PR. 

 

REPRESENTANTES: Representa as CONTRATANTES  Prefeita Municipal, Sra. ROZINEI A. 

RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de 

Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos 

Santos, nº1068,  e a CONTRATADA,  o Sr DANIEL SORTI, brasileiro, portador da RG nº 

4.194.553-2 e CPF 570.941.289-91 ,residente e domiciliado Nova Esperança/PR, a  RUA DO 

CAFÉ, 269 COND MARAJO CASA 13 - CEP: 87600000 - BAIRRO: CENTRO. 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo até 19 de agosto de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA   

Aditar para mais 12 meses a COLETA DOS RESIDUOS EM SAÚDE  INCLUEM ALEM DA 

COLETA TAMBÉM O TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESIDUOS DE SAÚDE DAS CLASSES: A - (RESÍDUOS INFECTANTES) GRUPOS A1, A2, 

A3, A4 E A5; B - (RESÍDUOS QUIMICOS); C - (REJEITOS ADIOATIVOS) e E - (MATERIAIS 

PERFUROCORTANTES E ESCARIFICANTES).  Acrescentar no aditivo mais  um local para 

coleta: unidade de saúde Centrão, distante 23 km. O valor mensal passará de R$ 1.794,99 (um mil 
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setecentos e noventa e quatro reais e noventa e nove centavos) para R$ 1.843,35 (um mil oitocentos 

e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem  inalteradas as demais disposições do contrato original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 

(duas) vias de igual Teor e forma.                             

        Querência do Norte - PR, 18 de agosto de 2020 

  

   

ROZINEI AP. RAGGIOTTO 

OLIVEIRA 

PREFEITA 

 D. SORTI & SORTI LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                   

 
Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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setecentos e noventa e quatro reais e noventa e nove centavos) para R$ 1.843,35 (um mil oitocentos 

e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem  inalteradas as demais disposições do contrato original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 

(duas) vias de igual Teor e forma.                             

        Querência do Norte - PR, 18 de agosto de 2020 

  

   

ROZINEI AP. RAGGIOTTO 

OLIVEIRA 

PREFEITA 

 D. SORTI & SORTI LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                                   

 
Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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4º TERMO ADITIVO – CONTRATO N°. 60/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017 

Vencimento: 19/06/2021 

CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pela Prefeita Municipal Sra. 

ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-

91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 

Rua Bento Simões dos Santos, nº1068. 

E a empresa, INGÁ DIGITAL LTDA - EPP CNPJ Nº 14.376.039/0001-12, AVENIDA 

CERRO AZUL, 864 - CEP: 87010000 - BAIRRO: ZONA 02, MARINGÁ/PR,  neste ato Sr 

PAULO CÉZAR CARDOSO, brasileiro, portador da RG nº 46611489 e CPF 847.146.119-

68 ,residente e domiciliado em MARINGÁ/PR, a  RUA PROFESSOR GIAMPEIRO 

MONACCI, 455 - CEP: 87010090 - BAIRRO: JARDIM NOVO HORIZONTE, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei 

federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie,  celebram o presente 

Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO, com base no Artigo 57 e 65, da 

Lei nº.  8.666/93. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica acertada entre as partes a renovação para 12 (doze) meses, para PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA CRIAÇÃO DE NOVO WEB SITE RESPONSIVO COM SISTEMA 

ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICIPAL QUERÊNCIA DO NORTE E 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL E CARIMBO DO 

TEMPO, conforme detalhado no contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

O valor mensal passará R$  999,61 (novecentos e noventa e nove reais e sessenta e 
um centavos). 
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CLÁUSULA TERCEIRA- O 4º termo Aditivo entra em vigor a partir do dia 19 de 

junho de 2020. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Querência do Norte - PR, 18 de junho de 2020 
 

 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA 

 
Paulo Cezar Cardoso 

CONTRATADA 
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                 Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
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                                                                  e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 
 

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2020 

CONTRATO 49/2020 
 

MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, neste ato representado pela Prefeita Sra. 
ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 
3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa TOPLINE PROD. E EQUIP. PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 02.846.505/0001-05, AV. DEPUTADO HEITOR DE ALENCAR FURTADO, 6375 - 
CEP: 87706000  - bairro: JAD. SANTOS DUMONT, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  ROSANA MARA DA 
SILVA HILA, brasileiro, portador da RG nº 42337188  e CPF 755.586.299-91, residente e domiciliado em Paranavaí (PR), 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo reajuste de preço, com base no art. 65, §1º, 
da Lei n º 8666/93. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Lote Item Descrição do produto/ 

serviço 
Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Preço unitário  
Atual R$ 

Preço unitário 
Repactuado R$ 

LOTE: 
003  
 

05 Álcool gel 70 anti-septico para mãos - 5 litros; 
composição: gel à base de álcool a 70% com 
ação antisséptica. Álcool etílico, tenso ativo, 
glicerina, propilenoglicol, aditivo, agente 
antisséptico e água. Acondicionado em  
bombona plástica com alça 100% polietileno. 

Faz 05 lts 25,90 63,69 

125 touca descartável em tnt  pacote com 100 
unidades 

Nobre Pct 100 unid 6,00 15,63 

       
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DESPESAS 
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da Dotação Orçamentária do 
exercício de 2020: 
- Todas as Secretarias; 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também inalteradas as demais 
disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte, Paraná, 01 de setembro de 2020 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

 
 

TOPLINE PROD. E EQUIP. PARA LIMPEZA PROFISSIONAL  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  
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3º  TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 12/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 47/2020 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME, CNPJ: 05.944.795/0001-00, com 
sede a Rua Waldemar dos Santos, 1000, CEP: 87930000 - BAIRRO: CENTRO, Querência 
do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO 
NORTE a Prefeita Municipal, ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, 
brasileira, portadora do CPF/MF nº. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG nº 
3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliada nesta cidade à Rua Bento Simões dos Santos, 
nº 1068, e a CONTRATADA, JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS, brasileiro, portador 
da RG nº 61366571  e CPF 026.524.139-10, residente e domiciliado em Querência do Norte 
– PR  CEP: 87930000. 
 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 
12/2020, Ata de Registro de Preços nº. 47/2020. O requerimento foi analisado pela 
Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais encaminhadas pela 
Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que prevê a 
Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a 
repactuação de valores para que haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os 
valores contratados conforme segue: 

 

 

 

LOTE 02 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRI
O ATUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REPACTUAD
O 

 

29 

CREME DE LEITE  TEOR 

DE MATÉRIA GORDA 

MÍNIMA DE 25%, 

EMBALADO EM CAIXA 

CARTONADA, 200 G 

 

R$ 1,75 

 

R$ 2,18  
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo 

também inalteradas as demais disposições. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

                                           Querência do Norte - PR, 18 de agosto de 2020.  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
 
 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  

 

54 LEITE ZERO LACTOSE 

INTEGRAL - EMBALAGEM 

CARTONADA - LITRO   

R$ 3,65 R$ 4,42 
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1º  TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 55/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 274/2019 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
BOLANHO & BOLANHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
05.116.523/0001-11, AV. RIO GRANDE DO NORTE, 2300 - CEP: 87705010  - bairro: 
CENTRO, Paranavaí/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO 
NORTE a Prefeita Municipal, ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, 
brasileira, portadora do CPF/MF nº. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG nº 
3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliada nesta cidade à Rua Bento Simões dos Santos, 
nº 1068, e a CONTRATADA, ORLANDO BOLANHO GONÇALVES, brasileiro, 
portador da RG nº 1425380  e CPF 284.257.589-04, brasileiro, residente e 
domiciliado em Paranavaí PR. 
 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 
55/2019, Ata de Registro de Preços nº. 274/2019. O requerimento foi analisado pela 
Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais encaminhadas pela 
Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que prevê a 
Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a 
repactuação de valores para que haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os 
valores contratados conforme segue: 
Item Código Descrição Unidade Valor Unit. 

R$ 
Novo 
Valor, após 
repactuação 
R$ 

1 35208 PNEU  185/65 R 15 UNID 288,95 315,55 
2 35209 PNEU  215/65 R 16 UNID 348,50 408,94 
4 35212 PNEU  235/75 R 17.5 - 132/130 K - MISTO 

LISO 
UNID 1.048,00 1.242,28 

5 35210 PNEU  245/70 R 16 UNID 460,00 512,40 
15 8873 PNEU 14,9X24 - 6 LONAS - NOVO 

AGRICOLA 
UNID 1.525,00 1.622,25 

19 1711 PNEU 175/70 R13 - NOVO 82T UNID 178,00 242,45 
21 8874 PNEU 18,4X30 - 10 LONAS - NOVO 

AGRICOLA 
UNID 2.198,00 2.604,95 

24 35201 PNEU 185/65 - R14 - NOVO 88 T UNID 235,00 270,03 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo 

também inalteradas as demais disposições. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma.                                    

        Querência do Norte - PR, 12 de agosto de 2020.  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
 

ORLANDO BOLANHO GONÇALVES 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS:  
_____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 209 DATA 31 8 2020
FAVORECIDO M UR ILO  FARIA  C AETAN O
DESTINO VIAGEM M ARING A-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IARIA R ED U ZID A A  C IDADE DE M ARING A-PR, 

COM 0  O B JETIVO  DE FAZER C O M PR AS PAR A A TE N D E R  AS D EM ANDAS 

DESTA SEC RETAR IA .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 31/08/2020 06:30 horas

RETORNO 31/08/2020 15:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 210 DATA 31 8 2020

FAVORECIDO M ARIA A P A R E C ID A  X A V IE R  DA S ILVA
DESTINO VIAGEM M AR IN G A-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IARIA R ED U ZID A A  C IDADE DE M ARING A-PR, 

COM 0  O BJETIVO  DE FAZER C O M PRAS PARA A TE N D E R  AS DEM ANDAS 

DESTA SEC RETAR IA.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 31/08/2020 06:30 horas

RETORNO 31/08/2020 15:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 71,56
VALOR TOTAL CONCEDIDO 71,56

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 211 DATA 2 9 2 0 2 0

FAVORECIDO L E O N E L  F E R R E IR A

DESTINO VIAGEM B A R R E T O S -S P

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  D E  03 D IA R IA S  C O M P L E T A S  A  C ID A D E  D E B A R R E T O S - 

SP, P A R A  0  T R A N S P O R T E  D O  P A C IE N T E  JO A N  F L A V IO  G O N Ç A L V E S  

P A R A  R E A L IZ A Ç Ã O  DE E X A M E S  E A C O M P A N H A M E N T O  D O  T R A T A M E N T O  

DO  C A N C Ê R , N O  P E R ÍO D O  D E 0 8 /0 9 /2 0 2 0  A  10 /09 /2020 .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 7 -se t-2  0 13:00 horas
RETORNO 10 -se t-2 0 2 2 :30 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 3

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 3 30 ,25

VALOR TOTAL CONCEDIDO 9 90 ,75

AUTORIZO A CONCESSÃO:

PORTARIA Nº. 112/2020

SÚMULA: Concede Licença Prêmio.
       
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira, Prefeita de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio ao Servidor PAULO ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, portador da Cédula de Identidade com RG. nº 7.332.579-0  e do CPF nº. 004.906.151-80, re-
ferente ao período aquisitivo de 2014/2019, conforme Artigo 192 da Lei nº. 069/2003, alterada pelo Artigo 1º. da  
Lei nº. 1.268 de 20 de Dezembro de 2012, a partir de 04/09/2020.
     
Registre-se e
Publique-se.
   
Querência do Norte, PR, 02 de Setembro de 2020.
 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2020 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  

8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
GENTE SEGURADORA S.A. 90.180.605/0001-02 550,00 Quinhentos e Cinqüenta Reais 
PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS 61.198.164/0001-60 1.185,00 Um Mil, Cento e Oitenta e Cinco Reais 

 

Rondon, PR em 02 de setembro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 (4 - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 

8666/93) Termo do contrato nº.18/2019,  objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA. decorrente de Pregão n°    5/2019, que entre si celebram 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a VIDALIMP 

PRESTADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 

10.292.473/0001-63. aditivam o contrato na importância de R$    34.439,12 (trinta e 

quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e doze centavos) nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 24 de agosto de 2020.

COORDENAÇÃO

trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e doze centavos

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 (4 - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 

8666/93) Termo do contrato nº.18/2019,  objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA. decorrente de Pregão n°    5/2019, que entre si celebram 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a VIDALIMP 

PRESTADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 

10.292.473/0001-63. aditivam o contrato na importância de R$    34.439,12 (trinta e 

quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e doze centavos) nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 24 de agosto de 2020.

COORDENAÇÃO

trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e doze centavos

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2020 

 

DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de placas personalizadas, para homenagem, prismas de 
mesa, e honrarias para cidadão honorário, para uso desta Casa de Leis. 

DO VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 3.828,70 (três mil, oitocentos e cinte e oito reais, com setenta centavos). 

A Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 
opinaram pela DISPENSA POR LIMITE de licitação frente à contratação da empresa 
CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO EIRELE ME, CNPJ: 29.275.166/0001-00, com sede na 
Avenida Santa Catarina, nº 682, CEP: 87200-129, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, 
com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de 
DISPENSA POR LIMITE, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato 
administrativo, conforme determina o art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se e 
cumpra-se. 

Nova Londrina/PR, 01 de setembro de 2020. 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
PRESIDENTE 

 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2020 

 

DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de placas personalizadas, para homenagem, prismas de 
mesa, e honrarias para cidadão honorário, para uso desta Casa de Leis. 

DO VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 3.828,70 (três mil, oitocentos e cinte e oito reais, com setenta centavos). 

A Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 
opinaram pela DISPENSA POR LIMITE de licitação frente à contratação da empresa 
CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO EIRELE ME, CNPJ: 29.275.166/0001-00, com sede na 
Avenida Santa Catarina, nº 682, CEP: 87200-129, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, 
com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de 
DISPENSA POR LIMITE, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato 
administrativo, conforme determina o art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se e 
cumpra-se. 

Nova Londrina/PR, 01 de setembro de 2020. 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
PRESIDENTE 

 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2020 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, 

torna público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em 
homologar o Processo Licitatório nº 01/2020, na modalidade Inexigibilidade nº 01/2020, 
com fundamento no inciso VI, do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da 
empresa: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO EIRELE ME, CNPJ: 29.275.166/0001-00, com 
sede na Avenida Santa Catarina, nº 682, CEP: 87200-129, na cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná; cujo objeto é o seguinte:  contratação de empresa especializada no fornecimento 
de placas personalizadas, para homenagem, prismas de mesa, e honrarias para cidadão 
honorário, para uso desta Casa de Leis. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: CIAPLACAS MATERIAL 
PUBLICITÁRIO EIRELE ME, CNPJ: 29.275.166/0001-00 o valor de R$ 3.828,70 (três mil, 
oitocentos e cinte e oito reais, com setenta centavos), conforme proposta comercial 
constante do processo licitatório. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 01 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
PRESIDENTE 

 
Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos da Legislação em vigor, ficam convocados por este EDITAL todos os convencionais com direito a voto 

(Estatuto PODEMOS – art. 19, I e art. 45, II), ou seja, membros da comissão executiva municipal e filiados 

detentores de mandato para a CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será realizada no dia 16 de Setembro de 2020, na 

Rua Deolindo Afonso dos Santos, S/N.º - Conjunto Habitacional Santa Rita de Cássia, com início às 19:30 horas e 

término às 21:00 horas, com a seguinte ORDEM DO DIA: Homologação de Candidaturas Majoritárias e/ou 

Coligação; Homologação de Candidaturas Proporcionais; Outros assuntos referentes às Eleições Municipais de 

2020. Salientamos que devido a Pandemia de Coronavírus serão adotadas todas as medidas de proteção. 

Tamboara – PR, 31 de Agosto de 2020 

 
LUIS FERNANDO DE PAULO 

Presidente da Comissão Executiva Provisória Municipal 
do PODEMOS de Tamboara – PR 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 55/2020 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte 
forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Aquisição de mobílias, eletrodomésticos, eletroeletrônicos para uso 
da Secretaria do Trabalho e Ação Social, Secretaria de Segurança, Patrimônio e 
Defesa Civil e demais secretarias. 
ABERTURA: 16 de setembro de 2020 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 01 de setembro de 2020 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
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 Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
PORTARIA Nº 119/2020 

 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor: 

 
 

                   RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA SOTTORIVA, RG. Nº 
7.895.838-3, período aquisitivo 2012/2013, com o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 

02/09/2020 à 01/10/2020. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 
02 dias do mês de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 119/2020

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora MARIA APARECIDA FERNANDES DA 
SILVA SOTTORIVA, RG. Nº 7.895.838-3, período aquisitivo 2012/2013, com o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 02/09/2020 à 01/10/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/2020

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor IRINEU SOTTORIVA, RG. Nº 
1.648.632, período aquisitivo 2018/2019, com o cargo de Motorista, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e 
Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 02/09/2020 à 01/10/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal

 

 
 

           Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 17 de setembro de 2020, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas locais, na 
modalidade Pregão nº 64/2020 – RP, do tipo “Menor Preço por Lote”, na forma presencial. 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
realizar serviços diversos como recuperação de implementos agrícolas, torno mecânico, 
prensagem de mangueiras, entre outros do segmento, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo: LOTE 
01 – SERVIÇOS DIVERSOS: R$ 26.996,27; LOTE 02 – SERV. DE RECUPER. 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS: R$ 20.076,60. Informações complementares e o Edital 
completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na 
Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 
3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 02 de setembro de 2020. 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 

 

 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 0191/2020 

 
SÚMULA: “Substituir Interinamente no Cargo de 
Secretário por motivo de Férias”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a 
Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Designar o Agente Político Senhor REINALDO PINHEIRO DA SILVA, RG nº. 
3.742.123-5, CPF nº. 523.491.799-15, para substituir interinamente no cargo de 
Secretário de Assistência Social, em razão da substituição da Senhora SANDRA 
REGINA MARQUES, RG nº. 6.980.323-7, CPF nº. 021.124.519-44, no período de 01 a 30 
de setembro de 2020, por motivo de afastamento de férias. 

Art. 2º. – As atribuições de Secretário encontram-se disposta no Art. 17. E 
especificamente do Cargo de Secretário de Assistência Social, encontram-se dispostas 
no Artigo 46 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a 
Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da 
Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas. 
 
Art. 3º. – O Agente Político Senhor REINALDO PINHEIRO DA SILVA acumulará o cargo 
de Secretário juntamente com as funções de PREFEITO, e não terá alterações nos seus 
subsídios de PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, conforme a Lei Municipal nº. 
343/2016, de 06 de abril de 20016, em razão da acumulação interinamente no cargo de 
Secretário de Assistência Social. 

 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 01 de setembro de 2020, e revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2020. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Souza Naves, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br   /  e-mail  - camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2020 

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente, 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º  Anula o Decreto Legislativo de nº 01 de 12 de março de 2018, que rejeitou as 
contas relativas ao exercício financeiro de 2013, Processo nº 44525252/16 – Recurso de 
Revista, Acórdão de Parecer Prévio nº 408/2017 – Tribunal Pleno, de 10 de agosto de 
2017, pela falta de observância de formalidades essenciais. 

Art. 2º  A Câmara Municipal promoverá novo julgamento das contas do Poder 
Executivo Municipal, relativas ao exercício financeiro de 2013, Processo nº 
44525252/16 – Recurso de Revista, Acórdão de Parecer Prévio nº 408/2017 – Tribunal 
Pleno, de 10 de agosto de 2017, com observância aos princípios constitucionais e 
Acórdão n. 1.482/2020 – Tribunal Pleno, TCE-PR proferido em 8-07-2020. 

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 1º de setembro de 2020. 

 
Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 
 
 
 
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020 

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente, 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º  Anula o Decreto Legislativo de nº 02 de 12 de março de 2018, que rejeitou as 
contas relativas ao exercício financeiro de 2014, Processo nº 199720/15, Parecer Prévio 
nº 327/17 – Primeira Câmara, Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de 11 de julho 
de 2017, pela falta de observância de formalidades essenciais. 

Art. 2º  A Câmara Municipal promoverá novo julgamento das contas do Poder 
Executivo Municipal, relativas ao exercício financeiro de 2014, Processo nº 199720/15, 
Parecer Prévio nº 327/17 – Primeira Câmara, Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
de 11 de julho de 2017, com observância aos princípios constitucionais e Acórdão n. 
1.482/2020 – Tribunal Pleno, TCE-PR proferido em 8-07-2020. 

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 1º de setembro de 2020. 

Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 
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EDITAL Nº 14/2020 
 
CONVOCAÇÃO – Sessão Deliberativa Extraordinária 
 
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, com 
fundamentos nos §§ 1º e 2º da Lei Orgânica do Município e no art. 18, parágrafo único, inciso 
XIII do Regimento Interno da Câmara, CONVOCA a edilidade para Sessão Deliberativa 
Extraordinária, no dia 04 de setembro de 2020 às 18h. 
 
ORDEM DO DIA: Iniciativa do Poder Executivo: 
 
 - Projetos de Leis nºs 83, 84 e 85/2020 – Alteram as leis orçamentárias inserindo ações no 
valor de R$ 214.000,00 para aquisição de ônibus escolar. 
 
 
O Poder Legislativo torna público que as sessões extraordinárias são públicas e não geram 
ônus adicionais aos cofres públicos. 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 02 de setembro de 2020. 
 
 
Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 
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Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

PORTARIA Nº 49/2020 
 
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
Conceder aos servidores Públicos Municipais, abaixo 

relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
 

Nome dos Servidores Período Aquisitivo 
 

Adilson Gonçalves 2018/2019 (período de fruição de 01/09/2020 a 30/09/2020) 
Antônio Gonçalves Sobrinho  2016/2017 (período de fruição de 17/08/2020 a 15/09/2020) 
Flavio Henrique Furlan da Fonseca  2018/2019 (período de fruição de 28/08/2020 a 26/09/2020) 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Caiuá, 01 de setembro de 2020. 
 
  
    OSMAR STACHOVSKI 
      Prefeito Municipal  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 67/2020. 
 

Aos 02 dias de setembro de 2020, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo 
como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES E 
REPOSIÇÕES DE VIDROS, ESPELHOS, FECHADURAS, MÁQUINA PARA FECHADURA E 
PUXADORES COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA, 
NOS PREDIOS PUBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, e 
não certificada a existência de recurso o Diretor do Departamento de Licitações Fabio de Jesus Tinoz, 
ADJUDICA os itens a empresa conforme abaixo: 
Vencedor/Item:  

CESAR AUGUSTO CARDOSO LEITE - CNPJ 23.613.056/0001-17 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.R$ 
Valor Total 
R$ 

PUXADOR TUBULAR 40 CM 
DEVIDAMENTE INSTALADO 

UND 20 50,00 1.000,00 

MAQUINA  PARA FECHADURA  DE PORTA 
E JANELA DE  VIDRO DEVIDAMENTE 
INSTALADA 

UND 10 70,00 700,00 

VIDRO INCOLOR 3MM SENDO RETIRADO 
O VELHO E COLOCADO O NOVO 

M² 60 90,00 5.400,00 

VIDRO CANELADO SENDO RETIRADO O 
VELHO E COLOCADO O NOVO 

M² 60 100,00 6.000,00 

FECHADURA E CONTRA FECHADURA DE 
JANELA V/V  E V/A COM MAQUINA 
DEVIDAMENTE INSTALADA 

UND 10 120,00 1.200,00 

FECHADURA E CONTRA FECHADURA DE 
PORTA V/V E V/A COM MAQUINA 
DEVIDAMENTE INSTALADA 

UND 10 130,00 1.300,00 

VIDRO MINI BOREAL SENDO RETIRADO O 
VELHO E COLOCADO O NOVO 

M² 50 130,00 6.500,00 

VIDRO FUME 4MM SENDO RETIRADO O 
VELHO E COLOCADO O NOVO 

M² 50 150,00 7.500,00 

ESPELHO CRISTAL 3MM M² 25 190,00 4.750,00 
VIDRO FUME 6MM SENDO RETIRADO O 
VELHO E COLOCADO O NOVO 

M² 50 226,00 11.300,00 

VIDRO TEMPERADO 8MM INCOLOR, 
INSTALANDO COM ALUMINIO E 
FERRAGEM 

M² 60 250,00 15.000,00 

ESPELHO CRISTAL 4MM M² 30 279,00 8.370,00 
VIDRO TEMPERADO 10MM INCOLOR, 
INSTALANDO COM ALUMINIO E 
FERRAGEM 

M² 45 300,00 13.500,00  
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ESPELHO CRISTAL 6MM M² 30 340,00 10.200,00 
ESPELHO BISOTE 4MM M² 20 420,00 8.400,00 
   Total: 101.120,00 
 

 
        Fabio de Jesus Tinoz 

Diretor do Dpto. de Licitações 
 

José Antonio Bonvechio  
Prefeito 

 
 

 
 

 
        
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
PORTARIA N.º 122, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

                                                      
SÚMULA – Concede férias regulamentares a 
servidores municipais. 

 
LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantindo constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinado coma Lei Orgânica de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, e Lei 17/93, Arts. 98 §5, 102. 
 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público conceder 30 (trinta) dias de férias aos 

Servidores Públicos do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

678-2 Eliane Nonata Martins 06/05/2019 a 05/05/2020 01/09/2020 a 30/09/2020 

897-1 Igor Pedro Correia 23/07/2019 a 22/07/2020 26/08/2020 a 24/09/2020 

1528-1 Leticia Miranda da Silva 01/08/2019 a 31/07/2020 21/09/2020 a 20/10/2020 

806-1 Pedro Luiz Ferreira Marchetti 21/12/2018 a 20/12/2019 31/08/2020 a 29/09/2020 

504-2 Vera Lucia Luzia 10/02/2019 a 09/02/2020 10/08/2020 a 08/09/2020 
 

Art. 2º - Por este ato, tornar público conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor 
Público do Município, conforme discriminação: 

 
 

MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

901-1 Daiane da Silva Rocha 23/07/2018 a 22/07/2019 01/09/2020 a 20/09/2020 

797-1 Erica Lorena Dias Pereira 03/09/2019 a 02/09/2020 03/09/2020 a 22/09/2020 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagem a 10/08/2020. 

 
Paraíso do Norte/PR, 02 de setembro de 2020. 

 
 

Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 
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Lei n.º 434 /2020 

 
 
Dispõe sobre denominação do prédio Central de 
Distribuição de alimentos da Agricultura Familiar 
localizado na Rua Monsenhor Antônio Ferraz 
Junior e dá outras providências. 

 
 

        Laércio de Freitas, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
                  Art. 1º Fica denominado o prédio Central de Distribuição de Alimentos da 

Agricultura Familiar localizada na Rua Monsenhor Antônio Ferral Junior, n.º 96, bairro Jacinto 
Galli, nesta cidade de Paraíso do Norte, de Central de Distribuição de Alimentos da 
Agricultura Familiar JAIME LEMES TOLEDO.  

 
                  Art. 2.º A administração municipal providenciará placa de identificação a ser 

fixada no local. 
 
 

                   Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Paraíso do Norte, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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Lei n.º 435/2020 

 
 

Dispõe sobre denominação da ARENA MULTIUSO 
localizada na Rua Firmo Ferreira e dá outras 
providências. 

 
 

         Laércio de Freitas, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
                  Art. 1º Fica denominada a Arena Multiuso localizada na Rua Firmo Ferreira, 

bairro Pacheco, nesta cidade de Paraíso do Norte, de Arena Multiuso Izolina Pereira.  
 
 
                  Art. 2.º A administração municipal providenciará placa de identificação a ser 

fixada no local. 
 
 

                   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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providências. 

 
 

         Laércio de Freitas, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
                  Art. 1º Fica denominada a Arena Multiuso localizada na Rua Firmo Ferreira, 

bairro Pacheco, nesta cidade de Paraíso do Norte, de Arena Multiuso Izolina Pereira.  
 
 
                  Art. 2.º A administração municipal providenciará placa de identificação a ser 

fixada no local. 
 
 

                   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Paraíso do Norte, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONVENÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL A SER 
REALIZADA EM AMBIENTE VIRTUAL 

 
O Partido Progressista do Município de Planaltina do Paraná - PR, através de seu 
Presidente, convoca todos os seus convencionais, na forma de seu Estatuto 
Partidário, bem como nos ditames das Resoluções – TSE 23.609/19 e 23.623/20, 
para participarem da CONVENÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL a ser realizada no 
dia 11 de setembro de 2020, às 19 horas. 
A forma de acesso será feita através da ferramenta tecnológica denominada 
Google Meet, ocasião em que será deliberado sobre a seguinte ORDEM DO 
DIA: 
1 - escolha de candidatos à eleição majoritária (prefeito e vice-prefeito); 
2 - escolha de candidatos à eleição proporcional (vereador); 
3 - sorteio dos números com que concorrerão os candidatos; 
4 - proposta de coligação para eleição majoritária; 
5 - outros assuntos de interesses partidários. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 02 de setembro de 2020. 
 

PARTIDO PROGRESSISTA 
DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Mauro Salviano da Silva - Presidente 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 247/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR CICERO BEZERRA DA CRUZ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. CICERO BEZERRA DA CRUZ, matrícula nº 11292, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, relativa ao período aquisitivo de 16/04/2016 a 15/04/2017, do Muni-
cípio de Terra Rica, as quais serão gozadas de 02 de setembro de 2020 a 21 de setembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DOIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (02/09/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA CAMILA OLIVEIRA TEIXEIRA TOLEN-
TINO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. CAMILA OLIVEIRA TEIXEIRA TOLENTINO, matrícula nº 
11302, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, relativa ao período aquisitivo de 23/04/2018 
a 22/04/2019, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 31 de agosto de 2020 a 19 de setem-
bro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de agosto 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DOIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (02/09/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

 Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 70/2020-PMSPPR  
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 90/2020 
 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 17/09/2020 (quinta-feira) às 
09h00hs, ou na mesma hora do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos moldes da Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93, Decreto Municipal nº. 187/06 e 
230/09, da Lei Complementar 123/2006 com alteração dada pela Lei Complementar 
147/2014 e em observância ao prejulgado nº 27/2019 TCE-PR, a fim de escolher a melhor 
proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de preços para eventuais aquisições de carga de oxigênio medicinal, 
destinado a atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde de São Pedro do 
Paraná, de forma parcelada, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), conforme descrito e especificado no ANEXO I DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

São Pedro do Paraná - PR, 02 de setembro de 2020. 
 
 

CRISTIANE ROMA RAMOS GURSON 
Pregoeira 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
 

 
 

DECRETO Nº 282/2020

Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o nº 65/2020-PMSPPR.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZI-
DAS PELA LEI FEDERAL Nº 8883 DE JUNHO DE 1994 E LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002.

D E C R E T A
Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, extraído da licitação sob a modalida-
de de Pregão Presencial nº 65/2020-PMSPPR de 18 de agosto de 2020, que tomou por objeto Registro de Preços 
para aquisição de materiais de consumo hospitalar e equipamentos, destinado a atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de São Pedro do Paraná, despesa descrita no seguinte projeto:

Modalidade: Pregão Presencial nº 65/2020-PMSPPR de 18 de agosto de 2020.
RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS PRÓPRIOS
07.001.10.301.0022.2059 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.001.10.301.0022.2061 - PSF - PROGRAMA SAÚDA DA FAMÍLIA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.001.10.301.0022.2089 - PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.001.10.302.0022.2062 PSB - PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.001.10.303.0022.2086 - FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.001.10.301.0022.2508 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

07.001.10.301.0022.1430 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

No Valor Maximo de R$ 82.041,45 (Oitenta e dois mil quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos), em fa-
vor dos proponentes:

CIRURGICA ITAMBE – EIRELI – CNPJ/MF 26.847.096/0001-11, no valor de R$ 7.320,00 (sete mil, trezentos 
e vinte reais);

NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - CNPJ/MF 12.095.582/0001-16, no valor de R$ 
5.100,00 (cinco mil e cem reais);

PLENA MEDICA HOSPITALAR – EIRELI – CNPJ/MF 29.032.903/0001-36, no valor total de R$ 18.204,10 (dezoi-
to mil, duzentos e quatro reais e dez centavos);

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP – CNPJ/MF 24.586.988/0001-80, no valor de R$ 2.002,85 (dois 
mil e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Art. 2º Ficam declarados desertos os itens 2, 14, 15, 20 e 23 em razão da inexistência de interessados.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
São Pedro do Paraná-PR, 02 de setembro de 2020.  

Registre-se e Publique-se.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 281/2020

SÚMULA – Inexigibilidade de licitação para contratação de lote de exames para software e outras providências.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
   
CONSIDERANDO a exclusividade da prestação do serviço;
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município,

D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do art. 25, caput, da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada INEXIGÍ-
VEL a licitação para contratação de empresa prestadora de serviços de software, para fornecimento de lote de 
exames específico para o software instalado na Secretaria Municipal de Saúde (LabPlus For Windows), efetivan-
do-se a mediante contratação direta.
Art. 2º A empresa contratada é a HOTSOFT INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
82.016.593/0001-49, e o valor a ser pago é R$ 2.081,00 (dois mil e oitenta e um reais).
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da 
municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº:

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2020 DE 02/09/2020.
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇAO BÁSICA
3.3.90.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 02 de setembro de 2020.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 454/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 85/2020 ADJUDICA 

O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 85/2020  de 
06/08/2020(seis dias de agosto de 2020) que tem por objeto a Aquisição futura e 
parcela de gêneros alimentícios. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 
 

CAROL COMERCIAL EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

15 1 Pó para maria mole embalagem minima de  50 
gr. caracteristicas minimas: açucar, gelatina, 
estabilizante estearoil,2 lactil lactato de sodio, 
acidulante acido citrico e aromatizante; nos 
sabores coco, morango e chocolate. Prazo de 
validade mínimo 6 meses a contar a partir da 
entrega 

ATALAIA ATALAIA UNI
D 

464,00 2,30 1.067,20 

18 1 ERVA MATE - TOSTADO NATURAL - 250 GR  
Prazo de validade mínimo 6 meses a contar a 
partir da entrega 

UNIAO UNIAO UNI
D 

4.000,00 2,30 9.200,00 

25 1 MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM OVOS 
500 GR Semola de trigo enriquecida com ferro 
a acido folico, ovos, corantes naturais urucum 
e cúrcuma. CONTEM GLUTEN  

JOIA JOIA UNI
D 

3.200,00 2,03 6.496,00 

 
TOTAL 

 
16.763,20 

JOAO JOSE MARAFAO HORTIFRUTRIGRANJEIRO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

3 1 ÓLEO DE SOJA REFINADO 900ML Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar da data de 
entrega  

COAMO  UNI
D 

4.613,00 4,38 20.204,94 

5 1 SARDINHA ENLATADA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL PESO LÍQUIDO 250G Validade 
mínima 2 anos a contar a partir da data de 
entrega  

PALMEIRA  UNI
D 

1.535,00 5,48 8.411,80 

9 1 Biscoito de maizena sem lactose embalagem 
400 gr sem proteína, Sem colesterol; Isento de 
produtos de origem animal; Contém glúten. 
Prazo de validade mínimo 10 meses a contar a 
partir da data de entrega 

LIANE  UNI
D 

5.000,00 2,99 14.950,00 
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13 1 Bombom  recheados com cobertura de 
chocolate Caracteristicas minimas: Açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, gordura vegetal, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, soro de leite em pó, amendoim, cacau, 
farinha de soja, gordura de manteiga 
desidratada, sal, óleo vegetal, castanha-de-
cajú. embalagem de 1 Kg. Prazo de validade 
mínimo 6 meses a contar a partir da entrega 

LACTA  UNI
D 

900,00 29,80 26.820,00 

14 1 Pipoca doce ingredientes: canjica (milho), 
açúcar e sem conservantes, com validade de 5 
meses. Deve apresentar ainda informação 
nutricional, data de fabricação, validade, lote, 
serviço e atendimento ao consumidor e ser 
livre de gorduras trans. As embalagens devem 
ser individuais contendo 80 g cada  

OUROPA  UNI
D 

3.900,00 1,67 6.513,00 

16 1 AZEITONA: AZEITONA VERDE EM SACHE 
200 GRS.  Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da entrega 

ATALAIA  UNI
D 

143,00 3,46 494,78 

19 1 EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM 840 
GR   

STELLA 
DOOR 

 UNI
D 

1.600,00 6,15 9.840,00 

20 1 FARINHA LACTEA- 230 GR INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, VITAMINAS E MINERAIS, SAL E 
AROMATIZANTES. CONTEM GLÚTEN, 
ALÉRGICOS: LEITE E DERIVADOS D 
ETRIGO PODEM CONTER CENTEIO, 
CEVADA E AVEIA Prazo de validade mínimo 6 
meses a contar a partir da entrega 

MARATA  UNI
D 

400,00 5,50 2.200,00 

23 1 EMBALAGEM FREEZER E GELADEIRA - 5 
KG Embalagem com 100 unidades. Atóxico, 
não perecível  

SERTFRE
EZER 

 UNI
D 

500,00 4,29 2.145,00 

26 1 Açúcar Cristal Especial - 5 Kg Não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor, peso 
insatisfatório, Embalagem: em polietileno 
leitoso ou transparente, atóxica, deve estar 
intacta, em pacotes de5 kg. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de 
entrega  

ESTRELA  UNI
D 

4.000,00 9,99 39.960,00 

 
TOTAL 

 
176.659,52 

MAQUEA & MAQUEA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

10 1 Polpa de acerola congelada natural, 
condicionada em embalagem transparente e 
sem conservantes, ausência de qualquer tipo 
de impurezas ou elementos estranhos. Prazo 
de validade mínimo 3 meses a contar a partir 
da entrega 

MAQUEA 
POLPAS 

KG KG 1.400,00 7,98 11.172,00 

 
TOTAL 

 
11.172,00 

NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quantida Preço Preço total 
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ade de 
1 1 Biscoito Salgado 400grs Ingredientes: farinha 

de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 
(vitamina B9), açúcar, amido de milho, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, 
fermentos químicos (bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio), emulsificante lecitina 
de soja, vitaminas 9B1, b2, B6 E PP) e 
aromatizante. Isento de produtos de origem 
animal. Contèm Glúten . Dupla embalagem  
 
 

RACINE  PCT 6.407,00 2,94 18.836,58 

4 1 CAFÉ TORRADO MOÍDO EXTRA FORTE 
500G Embalagem à vácuo, características 
adicionais: características, aspecto, cor, odor e 
sabor próprios. Com selo de pureza da 
associação brasileira de indústria do café – 
abic, com identificação do produto e prazo de 
validade. Validade mínima de 6 meses, 
embalagem primaria, própria, fechada, 
constando identificação do produto, inclusive 
classificação  

BRASIL  UNI
D 

7.000,00 4,95 34.650,00 

7 1 MILHO VERDE EM LATA  2 KG Prazo de 
validade 2 anos a contar a partir da data de 
entrega  

GOIÁS 
VERDE 

 UNI
D 

900,00 14,37 12.933,00 

8 1 MACARRÃO TIPO AVE MARIA COM OVOS 
500 GR Semola de trigo enriquecida com ferro 
a acido folico, ovos pasteurizado, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. CONTEM 
GLUTEN. Prazo de validade mínimo 12 meses 
a contar a partir da data de entretga  

D´MILLE  UNI
D 

6.200,00 2,45 15.190,00 

12 1 Margarina c/ sal com no minímo 80% de 
lipidios 500g. Prazo de validade mínimo 6 
meses a contar a partir da entrega 

COAMO 
FAMÍLIA 

 UNI
D 

5.000,00 4,51 22.550,00 

 
TOTAL 

 
104.159,58 

TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

2 1 VINAGRE (FERMENTADO ACÉTICO DE 
ÁLCOOL HIDRATADO) 750 ML Validade 
mínima de 2 anos a contar da data de entrega 
do produto  

NEVAL  UNI
D 

2.122,00 1,17 2.482,74 

6 1 Extrato de tomate Sachê de 340gr Prazo de 
validade mínimo 3 meses a contar a partir da 
data de entrega  

STELLA 
D'ORO 

 UNI
D 

1.000,00 1,23 1.230,00 

11 1 SUCO PRONTO NATURAL - EMBALAGEM 
MÍNIMA 4 LITROS Prazo de validade mínimo 3 
meses a contar a apartir da entrega  

PRATTS  UNI
D 

1.450,00 30,00 43.500,00 

21 1 GOIABADA CASCÃO - EMBALAGEM 300 GR  
Prazo de validade mínimo 2 anos a contar a 
partir da entrega 

XAVANTE  UNI
D 

470,00 1,40 658,00 

 
TOTAL 

 
47.870,74 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos dois dias de setembro de 2020. (02/09/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de 28 (vinte e oito) telhas de fibrocimento 5mm 2,44 x 
1,10 mts. 
Itens  Quantidades Valores Unitários R$   
Telha fibrocimento 2,44 x 1,10 
5mm 

28 41,40 

Justificativa: A aquisição será realizada em atendimento a Lei Municipal Nº 08/2010 alterada pela 
Lei Municipal Nº 37/2013 as quais regulamentam as concessões de benefícios eventuais da 
política municipal de Assistência Social, diante do fato de que houve no município um temporal 
ocorrido na data de 19/08/2020, o qual danificou varias casas, destelhando-as e as danificando, 
assim após solicitação realizada pelos munícipes atingidos fora realizado parecer e estudo social 
comprovando a necessidade dos mesmos, assim fazendo-se necessário a aquisição para 
destinação pelo auxilio lona/telha.  
 
FORNECEDOR: 
SUPERMERCADO RINCÃO DE PLANALTINA LTDA EPP. 
CNPJ: 76.677.608/0001-17. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS  

Red Cód. Despesa  

365 06.050.08.244.0009.2.076.3.3.90.32.00.00. MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
VALOR TOTAL R$: 
R$ 1.159,20 (hum mil cento e cinqüenta e nove reais e vinte centavos). 
 
SETOR: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc. II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná-PR, 02 de setembro de 2020 
 

José Antônio Bonvechio 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 25/2020 PROCESSO Nº 75/2020 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 240/2018 
 
Que entre si fazem, de um lado,  O Município de Terra Rica, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, sito na Av. Euclides da Cunha, 1120, Terra Rica, Paraná, 
cadastrado sob CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em exercício, Sr. Julio Cesar da Silva Leite, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, nº 756, 
portador do RG nº  8.384.588-0 SSP/SP, e do CPF n°048.030.959-06, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa HÉLIO DA SILVA BRUSQUE - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, sita à Rua João Parolin, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob N° 75.225.011/0001-79 , neste ato representada por seu administrador, 
senhor Hélio da Silva Brusque, portador da CI/RG nº 2.029.888 e do CPF 371.616.879-34, 
residente e domiciliado à Rua Anulina Castilho de Almeida Jorge, CEP 81.520-150, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo , nos termos da Lei n0 8.666/93, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da licitação 
modalidade Pregão nº 089/2018,  pelos  termos da  proposta  da  CONTRATADA, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Pregão n° 89/2018, objetivando Contratação de 
Instituição para Alojamento, Alimentação e Translado de pacientes do 
Município de Terra Rica, Estado do Paraná, em atendimento médico na capital 
do Estado (Curitiba) e cidades circunvizinhas, destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Terra Rica, 
Estado do Paraná, no valor total de R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do primeiro termo aditivo, as partes resolveram 
promover uma prorrogação de 04 (quatro) meses no prazo de vigência do contrato, 
a partir de seus vencimentos, ou seja, até o dia 28 de Dezembro de 2019.  
 
CLAUSULA TERCEIRA: Através do presente termo aditivo as partes resolvem 
promover uma prorrogação de 08 (oito) meses no prazo de vigência do contrata a 
partir de seu vencimento, ou seja até o dia 27/08/2020. 
 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado aditivado em R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais), para 
estabelecer o reequilíbrio financeiro do contrato, passando assim o valor total do 
contrato para R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais) 
 
CLAUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo as partes resolvem 
promover uma prorrogação de 12 (doze) meses no prazo de vigência do contrata a 
partir de seu vencimento, ou seja até o dia 26/08/2021.  
 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado aditivado em R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos reais), 
para estabelecer o reequilíbrio financeiro do contrato, passando assim o valor total 
do contrato para R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais). 
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CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário nº 240/2018, datado de 30/08/2018. 

 
Terra Rica-Pr., 25/08/2020. 

 
____________________________       ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA  HÉLIO DA SILVA BRUSQUE - ME 
      Julio Cesar da Silva Leite            Hélio da Silva Brusque 
  CONTRATANTE                            CONTRATADO 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 240/2018 
 
Que entre si fazem, de um lado,  O Município de Terra Rica, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, sito na Av. Euclides da Cunha, 1120, Terra Rica, Paraná, 
cadastrado sob CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em exercício, Sr. Julio Cesar da Silva Leite, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, nº 756, 
portador do RG nº  8.384.588-0 SSP/SP, e do CPF n°048.030.959-06, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa HÉLIO DA SILVA BRUSQUE - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, sita à Rua João Parolin, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob N° 75.225.011/0001-79 , neste ato representada por seu administrador, 
senhor Hélio da Silva Brusque, portador da CI/RG nº 2.029.888 e do CPF 371.616.879-34, 
residente e domiciliado à Rua Anulina Castilho de Almeida Jorge, CEP 81.520-150, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo , nos termos da Lei n0 8.666/93, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da licitação 
modalidade Pregão nº 089/2018,  pelos  termos da  proposta  da  CONTRATADA, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Pregão n° 89/2018, objetivando Contratação de 
Instituição para Alojamento, Alimentação e Translado de pacientes do 
Município de Terra Rica, Estado do Paraná, em atendimento médico na capital 
do Estado (Curitiba) e cidades circunvizinhas, destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Terra Rica, 
Estado do Paraná, no valor total de R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do primeiro termo aditivo, as partes resolveram 
promover uma prorrogação de 04 (quatro) meses no prazo de vigência do contrato, 
a partir de seus vencimentos, ou seja, até o dia 28 de Dezembro de 2019.  
 
CLAUSULA TERCEIRA: Através do presente termo aditivo as partes resolvem 
promover uma prorrogação de 08 (oito) meses no prazo de vigência do contrata a 
partir de seu vencimento, ou seja até o dia 27/08/2020. 
 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado aditivado em R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais), para 
estabelecer o reequilíbrio financeiro do contrato, passando assim o valor total do 
contrato para R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais) 
 
CLAUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo as partes resolvem 
promover uma prorrogação de 12 (doze) meses no prazo de vigência do contrata a 
partir de seu vencimento, ou seja até o dia 26/08/2021.  
 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado aditivado em R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos reais), 
para estabelecer o reequilíbrio financeiro do contrato, passando assim o valor total 
do contrato para R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais). 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 64/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 70/2018 – Pregão Eletrônico 27/2018 com a
empresa IDEC SAÚDE LTDA.

Nome Função RG

Letícia Bridi Monteiro Assistente Administrativa 9.962.885-5/PR

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 02 de setembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 260/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:02/09/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: WS NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

cadastrada  no CNPJ sob 21.905.453/0001-37. 
 
DOMICÍLIO: AV. SÃO PAULO9, 1117 - CEP: 87890000 - BAIRRO: CENTRO, Terra 

Rica/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição eventual e parcelada de refeições prontas, tipo 
marmitex, do Processo 212/2020 nº 78/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 
01/09/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 25.060,00 (Vinte e Cinco Mil e Sessenta Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, dois dias de setembro de 2020 

 
____________________________       ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA               WS NASCIMENTO                                                
    Julio Cesar da Silva Leite      WILLIAN SANTOS NASCIMENTO 
  CONTRATANTE                                         CONTRATADO 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 046/2020 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, TAIS COMO: COMPUTADORES E IMPRESSORAS, JUNTO ÀS 
SECRETARIAS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA, em favor das 
seguintes empresas: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

E L PITTA & CIA LTDA - ME 16.637.872/0001-03 Lote 01: 01 14.910,00 

A.G.M. MOLIN - INFORMÁTICA - ME 08.208.438/0001-71 Lote 01: 02  99.200,00 

Alto Paraná-PR., 02 de setembro de 2020. 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
    Prefeito  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: E. L. Pitta & Cia Ltda – ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados em manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática, 
tais como: computadores e impressoras, junto às Secretarias: Geral da Administração, Saúde, 
Educação e Assistência Social, e Departamento de Desporto e Cultura, conforme a seguir: 

LOTE 01:     

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

1 210 Serv 

SERVIÇOS DE FORMATAÇÃO DE 
COMPUTADORES, BACKUP DE DADOS, 
INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS E 
CONFIGURAÇÃO EM REDE COM 
INSTALAÇÃO DE IMPRESSORA. 

            71,00            14.910,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$           14.910,00  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de até 
31/12/2020, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 02 de setembro de 2020. 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
   Prefeito  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: A. G. M. Molin Informática - ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados em manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática, 
tais como: computadores e impressoras, junto às Secretarias: Geral da Administração, Saúde, 
Educação e Assistência Social, e Departamento de Desporto e Cultura, conforme a seguir: 

LOTE 01:     

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

2 992 Horas 
SERVIÇOS DE HORA TÉCNICA PARA 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
IMPRESSORAS. 

         100,00            99.200,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$           99.200,00  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de até 
31/12/2020, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 02 de setembro de 2020. 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
   Prefeito  

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 259/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:02/09/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: COMERCIAL VOIGT EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 10.897.089/0001-
94. 

 
DOMICÍLIO: RUA MAURICIO ANTONIASSI, 520 - CEP: 82010550 - BAIRRO: 

SANTO INÁCIO, Curitiba/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição de tampão e grelhas para galerias de águas pluviais, do 
Processo 213/2020 nº 79/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 01/09/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 44.900,00 (Quarenta e Quatro Mil e Novecentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, dois dias de setembro de 2020 

 
 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA                         COMERCIAL VOIGT EIRELI EPP 
      Julio Cesar da Silva Leite                                RAPHAEL CARLOS VOIGT 
          CONTRATANTE                         

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 259/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:02/09/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: COMERCIAL VOIGT EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 10.897.089/0001-
94. 

 
DOMICÍLIO: RUA MAURICIO ANTONIASSI, 520 - CEP: 82010550 - BAIRRO: 

SANTO INÁCIO, Curitiba/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição de tampão e grelhas para galerias de águas pluviais, do 
Processo 213/2020 nº 79/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 01/09/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 44.900,00 (Quarenta e Quatro Mil e Novecentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, dois dias de setembro de 2020 

 
 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA                         COMERCIAL VOIGT EIRELI EPP 
      Julio Cesar da Silva Leite                                RAPHAEL CARLOS VOIGT 
          CONTRATANTE                         

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 256/2020 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:02/09/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: ATAIR MACHADO ME, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente cadastrada  no CNPJ sob 78.337.896/0001-96. 
 
DOMICÍLIO: AVENIDA PARANÁ, 617 - CEP: 87704100 - BAIRRO: CENTRO, 

Paranavaí/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição futura e parcelada conforme a demanda de carimbos e 
pastas, do Processo 196/2020 nº 71/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 
26/08/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, dois dias de setembro de 2020 

 
____________________________       ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA            ATAIR MACHADO ME                                                   
      Julio Cesar da Silva Leite                ATAIR MACHADO 
  CONTRATANTE                                       CONTRATADO 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 257/2020 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:02/09/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: JULIANA F. R. CARNEIRO ARTES GRAFICAS, pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 
11.034.150/0001-32. 

 
DOMICÍLIO: RUA BIAGIO ANGELO DOTTA, 155 - CEP: 13871506 - BAIRRO: 

JARDIM DO TREVO, São João da Boa Vista/SP. 
 
OBJETO:  Aquisição futura e parcelada conforme a demanda de carimbos e 
pastas, do Processo 196/2020 nº 71/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 
26/08/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 7.797,00 (Sete Mil, Setecentos e Noventa e Sete Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, dois dias de setembro de 2020 
 

____________________________            ____________________________ 
          MUNICÍPIO DE TERRA RICA    JULIANA F. R. CARNEIRO ARTES GRAFICAS                                                    
             Julio Cesar da Silva Leite             JULIANA FREGIANI RUY CARNEIRO 
       CONTRATANTE                                                          CONTRATADO 
 
 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 258/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:02/09/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: LONQUINI GRAFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente cadastrada  no CNPJ sob 10.195.399/0001-67. 
 
DOMICÍLIO: AV. PARANÁ, 248 TERREO - CEP: 87900000 - BAIRRO: VILA NOVA, 

Loanda/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição futura e parcelada conforme a demanda de carimbos e 
pastas, do Processo 196/2020 nº 71/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 
26/08/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.760,00 (Um Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, dois dias de setembro de 2020 

 
____________________________         ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA            LONQUINI GRAFICA LTDA                                                   
     Julio Cesar da Silva Leite          GILSON APARECIDO LONQUINI 
  CONTRATANTE                                             CONTRATADO 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0053/2020 

 
Data:27 de agosto de 2020 

 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

Incisos II do artigo 24 da Lei 8666/93. (dentro do limite de dispensa e 
por ser situação de urgência). 

OBJETO Despesas com Medicamentos Homeopáticos, para a ser realizado em 
munícipe deste município. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
Endereço Rua Dom Pedro II, 800 – Centro – CEP. 87.740-000 - São João do Caiuá-

PR. 
DESTINO Medicamentos Homeopáticos Nascimento LTDA – ME 
Endereço Avenida Curitiba, nº 53, zona 05 – Maringá - PR 
CNPJ 73.486.334/0001-90 
VALOR R$  340,00 (trezentos e quarenta reais) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
RONDON – PR 

Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 
RESOLUÇÃO N°012/2020 

Súmula: Aprova a “Prestação de Contas do período do pagamento até 
junho/2020, do Recurso Incentivo Aprimora CRAS e CREAS”. 
. 
                                                  O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Rondon–Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 
1797/2017 de 09/08/2017, conforme reunião realizada em 02/09/2020. 
                                                    RESOLVE: 

Art. 1° - Prestação de Contas do período do pagamento até junho/2020, do 
Recurso Incentivo Aprimora CRAS e CREAS”, no Sistema SIFF – Paraná. 
 
 
 Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rondon, 02 de Setembro de 2020. 

Sandra Helena Vinturilho  
Presidente do CMAS   

 
 
 
 
 

DIRETÓRIO MUNICIPAL DE PARANAVAI 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O Presidente da Comissão Executiva do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB, 
Diretório do Município de Paranavaí - Paraná, nos termos das normas Estatutárias e Regimentais em 
vigor, de acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 8°, Caput do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, CONVOCA 
por este edital, todos os filiados em dia com suas obrigações estatutárias, para participar da 
CONVENÇÃO EXTRAORDINÁRIA, que realizar-se-á no dia 13 de setembro de 2020, das 09:40 às 
12:00 horas, na Sede do Partido, situada à rua Amapá nº 1960, 1º andar, neste município, para 
deliberar sobre a seguinte, ORDEM DO DIA: 
  

a) –escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador para as eleições de 

2.020; 

b) –escolha de coligações com outros partidos para as eleições majoritárias; 

c) –outros assuntos de interesse do Partido. 

 
  Paranavaí, 01 de setembro de 2020. 
 
 

FERNANDO SIQUEIRA DE CARVALHO 
Presidente do Diretório Municipal do PSB - Paranavaí 

     

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO118/2020-PML  

PROCESSO 155/2020-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de equipamentos de segurança, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Educação e Cultura, Trabalho e 
Serviço Social e Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência.  
 
ABERTURA: 24 de setembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia 
útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 21.793,20 (vinte e um mil, setecentos e noventa 
e três reais e vinte centavos) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 
   Loanda, 31 de agosto de 2020. 
 

João Nicolau dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 119/2020-PML 

PROCESSO 156/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de picolé visando 
unicamente atender as festividades oficiais realizadas em datas comemorativas como : Pascoa, Dia as Crian-
ças, Natal, entre outros, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, Saú-
de, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 25 de setembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipóte-
se de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 31 de agosto de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO118/2020-PML 

PROCESSO 155/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos 
de segurança, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambien-
te, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social e Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 24 de setembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipóte-
se de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 21.793,20 (vinte e um mil, setecentos e noventa e três reais e vinte cen-
tavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 31 de agosto de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna pública a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 050/2020, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE SACOLA BIG BAG DE 
POLIPROPILENO, MATERIAL REUTILIZADO, LAVADA, COM DUAS ALÇAS 
REFORÇADAS, COMO INCENTIVO À PRÁTICA DA SEPARAÇÃO DOS MATERIAIS 
RECICLÁVEIS, OBJETIVANDO  MELHORAR A  COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARANÁ, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI 
– ME 07.654.231/0001-68 Lote 01: 01 38.832,00 

Alto Paraná-PR., 02 de setembro de 2020. 
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
    Prefeito 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S E PESSOA FISICA.
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014. 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO PRESENCIAL”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE “CASCALHO PARA ESTRADAS VICINAIS E URBANAS” DESTE MUNICÍPIO 
DE MIRADOR.

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações e Con-
tratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 14h00min do dia 17 de Setembro de 2020, com abertura para o mes-
mo dia (17/09/2020) às 14h30min.

O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 03 de Setembro de 2020, no endereço supracitado, ou ob-
tidas as informações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000

Mirador/PR 02 de Setembro de 2020

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 120/2020-PML  

PROCESSO 157/2020-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação 
de empresa para eventual prestação de serviços de exames laboratoriais emergenciais e 
eletivos em âmbito ambulatorial e hospitalar, com cobertura de 24 (vinte e quatro) 
horas, paar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Municipio de 
Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 18 de setembro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia 
útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 87.155,00 (oitenta e sete mil, cento e cinquenta 
e cinco reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
   Loanda, 02 de setembro de 2020. 
 
 

João Nicolau dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  106/2020-PML

OBJETO:A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa para even-
tual prestação de serviços de sistemas elétricos em geral, com eventual fornecimento de peças de reposição 
para manutenção corretiva e preventiva dos veículos e maquinarios integrantes da Frota do Município, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, 
Trabalho e Serviço Social, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Indústria Comércio e Agricultura, Planejamento e 
Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr,conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.

HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO

João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o 
procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor dasempresas ven-
cedoras a seguir:
•R LAVARIA SIQUEIRA – AUTO ELÉTRICA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.38.113.493/0001-49, 
vencedora do Lote 01, perfazendo o valor global deR$200.000,00(duzentos mil reais).

Loanda, 02de setembrode 2020.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Loanda

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2020-PML

OBJETO:  Contratação de empresa de Engenharia, para executar sob regime de empreitada por preço global, 
do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da seguinte obra: Contratação de empresa especializada 
para execução de obra de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, com área 
total a ser pavimentada de 2.430,30 m2, nos trechos: Rua Poços de Caldas - Entre a Rua Uberlândia e Rua Ouro 
Fino; Rua Gov. Moisés Lupion - Entre a Rua Japão e Rua Veneza. Os serviços deverão ser executados de acor-
do com os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e 
documentos que são parte integrante do presente Edital.

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Em cumprimento ao disposto no Art. 109, § 1º da Lei 8.666/93, torna-se público o resultado de julgamento das 
propostas preços da licitação em epígrafe, conforme a seguir: 

EMPRESA CLASSIFICADA:

1º LUGAR - PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF sob nº 36.986.317/0001-96, 
(enquadrada na Lei Complementar nº. 123/2006),  com valor global de R$ 164.037,29 (cento e sessenta e qua-
tro mil e trinta e sete reais e vinte e nove centavos), com prazo de execução de 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data de emissão da Ordem de Serviço.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste avi-
so, a Comissão Permanente de Licitação, dará vistas ao processo licitatório a qualquer interessado, para inter-
posição de recurso.

Loanda-Pr, 02 de setembro de 2020.

MARCOS PARRA MENDONÇA                                   SIMONE REGINA DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação          Membro da Comissão de Licitação    

RODRIGO CATARINO GODINHO DA SILVA 
Membro (Suplente) da Comissão de Licitação
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: MEDEIROS & SALLES CONSTRUÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de tampa de concreto armado, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
e Educação e Cultuira, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 

Item Especificação Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

2 TAMPA DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,00X0,60)M, ESP= 7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS TAMPAS. 

UN 30 68,00 2.040,00 

7 TAMPA DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,10X1,10)M, ESP= 7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS TAMPAS. 

UN 30 100,00 3.000,00 

VALOR TOTAL....................................................................................R$ 5.040,00 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os materiais da presente licitacao deverão ser entregues e 
instalados nos locais solicitado pela Secretaria através de emissão de Ordem de Serviço no 
prazo maximo de 5 (cinco) dias. No local a ser colocado as tampas poderá necessitar de 
adaptações e estas serão por conta da empresa. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 26 de agosto de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
PAULO ROBERTO MEDEIROS DA SILVA 

Medeiros & Salles Construção e Empreendimentos Ltda 
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CORSA 98 - Barato, R$ 
8.900,00. F. 99136-5969.
______________________
CRUZE - LT, automático, 
branco, 2014, Flex, Couro, 
R$ 46.900,00. F. 99966-
2100.
______________________
GM S10 ADVANTA-
GE - Dupla, prata, Flex, 
2017, completa, mode-
lo novo, único dono, R$ 
69.990,00. Fone 99136-
5969.
______________________
PRISMA LT 1.4 - Auto-
mático, branco, 2015, R$ 
41.900,00. Fone 99968-
5818.

GOLZINHO - Prata, Flex, 
G VI, 1.6, 2015, completo. 
Entrada de R$ 4.900,00 + 
60x de R$ 899,00 fixas. F. 
99800-1707.
______________________
VOYAGE CONFORT - 
Branco, 1.6, automático, 
2014, lindo, completo. 
Fone 99800-1707.

CITROEN C4 LOUN-
GE - 1.6, turbo, automá-
tico, 2017, revisado, R$ 
49.990,00. Fone 99917-
0588.

COROLLA TOYOTA - 
Completo, 2010, preto, 
R$ 35.900,00. F.  99800-
1707.
______________________
MOLEZINHA - Toyota 
Corolla, GLI, Flex, 2010, 
completo. Entrada R$ 
3.000,00 + 60X R$ 
949,00 fixas. Fone 99966-
2100.

BARATO - FIAT IDEA, 
Adventure, 2011, Flex. Só 
48X R$ 789,00 fixas. Fone 
99917-0588.
______________________
SIENA 2014 - Prata, úni-
co dono, completo. En-
trada R$ 7.000,00 + 48X 
de R$ 729,00 fixas. Fone 
99800-1707.

FIESTA 2009 - 1.6, Ha-
tch, Flex, completo. En-
trada R$ 3.990,00 + 48X 
R$ 499,00. Fone 99800-
1707.
______________________
FINANCIADO 100% 
SEM ENTRADA - FORD 
KA, 2011, Flex, prata, 48x 
R$ 449,00 (fixas). Fone 
99800-1707.
______________________
FINANCIAMENTO 100% 
SEM ENTRADA - New 
Fiesta, Sedan, 1.6, Flex, 
completo, 2011. Só 48X 
R$ 789,00 fixas. Fone 
99136-5969.
______________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. 
F. 99136-5969.
______________________
FORD FOCUS FASTBA-
CK  - 2016 SE Plus, Prata, 
Couro, Automático. R$ 
53.990,00 - Fone 99966-
2100
______________________
FORD KA SE - Flex, Pra-
ta, Ano 2018, COMPLE-
TO - NA GARANTIA. R$ 
38.950,00. Fone: 99966-
2100.
______________________
FORD KA SEDAN SE 
PLUS 1.5 - Prata, Flex, 
2015, Completo. R$ 
36.990,00. Fone 99917-
0588.

FORD RANGER - Limi-
ted, cabine dupla, prata, 
Top de Linha, ano 2018, 
impecável, na garan-
tia, R$ 145.900,00. Fone 
99966-2100.
______________________
FUSION 2008 - Preto, Top 
de Linha, R$ 27.900,00. F. 
99968-5818.
______________________
REPASSE - ECOSPORT 
XLS 1.6, Prata, Ano 2004. 
Só R$ 15.990,00 - Fone: 
99800-1707.

FRONTIER - Prata, At-
tack, 4x4, Diesel, dupla, 
2013, R$ 66.990,00. Fone 
99966-2100.
______________________
NISSAN KICKS - Prata, 
2018, Bx Km, couro, Multi-
mídia, partida Power, au-
tomático. Só 73.990,00. F. 
99917-0588.

IMPERDÍVEL - PAJE-
RO FULL, ano 2005, die-
sel, 7 lugares, Top de Li-
nha, conservada. De R$ 
46.970,00(Fipe) por R$ 
39.990,00. Fone 99136-
5969.

PEUGEOT 207 HB - XR, 
1.4, Flex, branco. Entra-
da de R$ 3.000,00 + 48x 
de R$ 699,00 fixas. Fone 
99136-5969.

VENDO CHÁCARA - 
20.000 m², próximo Uni-
fatecie. F. 99105-9723.

www.diariodonoroeste.com.br

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS)

Genécio Feuser, Pessoa Física CPF nº 397.087.569-20, torna público que requereu ao Instituto 
Agua e Terra – IAT, a Licença Ambiental Simplificada para o Empreendimento Fabricação 
de queijo e manteiga, iorgute e outros a ser implantado na Estância Santa Luzia, Localizada 
na Strada Sleiman Klaled Soumaillim BR 376 Km 102, s/n, Municipio de Paranavaí/PR
Paranavaí 01 de setembro de 2020


